LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 5.154 DE 23 DE JULHO DE 2004

Regulamenta o 8§ 2° do art. 36 e os arts. 39 a 41 da
Lei n°® 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educacéo
nacional, e d&a outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuicio djue confere o art. 84,
inciso 1V, da Constituicéo,

DECRETA:

Art. 1° A educacéo profissional, prevista n°® &39. da Lei n° 9.394, de 20 de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases dadfdiocNacional), observadas as diretrizes
curriculares nacionais definidas pelo Conselho dwdi de Educacéo, sera desenvolvida por
meio de cursos e programas de:

| - formagéo inicial e continuada de trabalhadores;

Il - educacéo profissional técnica de nivel médio;

[Il - educacéo profissional tecnoldgica de gradoag@le pos-graduagao.

Art. 2° A educacéo profissional observara as segslipremissas:

| - organizacéo, por areas profissionais, em furdagi@strutura socio-ocupacional e
tecnoldgica;

Il - articulacdo de esforcos das areas da educdodoabalho e emprego, e da ciéncia
e tecnologia.

Art. 3° Os cursos e programas de formacéo ingiabntinuada de trabalhadores,
referidos no inciso | do art. 1°, incluidos a cajagéo, o aperfeicoamento, a especializacdo e a
atualizacdo, em todos os niveis de escolaridadderfio ser ofertados segundo itinerarios
formativos, objetivando o desenvolvimento de agglpara a vida produtiva e social.

8 1° Para fins do disposto no caput considerairsgrdrio formativo o conjunto de
etapas que compdem a organizacdo da educacaosjmudis em uma determinada area,
possibilitando o aproveitamento continuo e artidoldos estudos.

§ 2° Os cursos mencionados no caput articulaosen&ferencialmente, com os
cursos de educacao de jovens e adultos, objetivargialificacdo para o trabalho e a elevagao
do nivel de escolaridade do trabalhador, o quabs ap conclusdo com aproveitamento dos
referidos cursos, fara jus a certificados de fo@oanicial ou continuada para o trabalho.

Art. 4° A educacdo profissional técnica de nivébim, nos termos dispostos no § 2°
do art. 36, art. 40 e paragrafo Unico do art. 41 eflan® 9.394, de 1996, sera desenvolvida de
forma articulada com o ensino médio, observados:

| - os objetivos contidos nas diretrizes curricedanacionais definidas pelo Conselho
Nacional de Educacéo;
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Il - as normas complementares dos respectivosisastele ensino; e

Il - as exigéncias de cada instituicdo de ensinos termos de seu projeto
pedagogico.

8 1° A articulagdo entre a educacéo profissiodatita de nivel médio e o ensino
meédio dar-se-a de forma:

| - integrada, oferecida somente a quem ja tenmzlgmo o ensino fundamental,
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aumabilitacdo profissional técnica de nivel
médio, na mesma instituicdo de ensino, contandoroatricula Unica para cada aluno;

Il - concomitante, oferecida somente a quem jaaermcluido o ensino fundamental
ou esteja cursando o ensino médio, na qual a comeplaridade entre a educacao profissional
técnica de nivel médio e o ensino médio pressupbesééncia de matriculas distintas para cada
curso, podendo ocorrer:

a) ha mesma instituicdo de ensino, aproveitandasseportunidades educacionais
disponiveis;

b) em instituicdes de ensino distintas, aproveiles®l as oportunidades educacionais
disponiveis; ou

c) em instituicbes de ensino distintas, mediante nvéoios de
intercomplementaridade, visando o planejamentodesenvolvimento de projetos pedagdgicos
unificados;

lll - subseqlente, oferecida somente a quem jateahcluido o ensino médio.

8§ 2° Na hipodtese prevista no inciso | do § 1°nstituicdo de ensino devera,
observados o inciso | do art. 24 da Lei n® 9.3®41€96, e as diretrizes curriculares nacionais
para a educacéo profissional técnica de nivel médipliar a carga horaria total do curso, a fim
de assegurar, simultaneamente, o cumprimento daBdAdes estabelecidas para a formagao
geral e as condicfes de preparacdo para o exedeigmfissdes técnicas.

Art. 5° Os cursos de educacéo profissional tegichdde graduacéo e pos-graduacéo
organizar-se-ao, no que concerne aos objetivoscieaifsticas e duracdo, de acordo com as
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo$&tho Nacional de Educacéo.

Art. 6° Os cursos e programas de educacao paimisiécnica de nivel médio e os
cursos de educacéo profissional tecnolégica deugrgah, quando estruturados e organizados em
etapas com terminalidade, incluirdo saidas interdmed, que possibilitardo a obtencdo de
certificados de qualificagéo para o trabalho ap@dscenclusdo com aproveitamento.

8§ 1° Para fins do disposto no caput considerdageom terminalidade a concluséo
intermediaria de cursos de educacéo profissionalda de nivel médio ou de cursos de educacéo
profissional tecnoldgica de graduacdo que caraetetima qualificagdo para o trabalho,
claramente definida e com identidade propria.

8§ 2° As etapas com terminalidade deverdo estauladas entre si, compondo os
itinerarios formativos e os respectivos perfis jggdbnais de concluséo.

Art. 7° Os cursos de educacao profissional técdeaivel médio e os cursos de
educacéo profissional tecnolédgica de graduacaouzeml & diplomacgéo apds sua conclusdo com
aproveitamento.

Paragrafo Unico. Para a obtencdo do diploma dectéae nivel médio, o aluno
devera concluir seus estudos de educacéao profesémnica de nivel médio e de ensino médio.
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Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data depsbéicacao.
Art. 9° Revoga-se 0 Decreto n° 2.208, de 17 dé¢ @ér1997.
Brasilia, 23 de julho de 2004; 183° da Indepen@éadi16° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad



